
Jogar pedra para chamar atenção de subordinado causa dano moral

Jogar pedra para chamar atenção de empregado dedicado a tarefa barulhenta é prática abusiva. Por isso
a 11ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) condenou uma empresa a pagar danos
morais de R$ 5 mil a um trabalhador. 

O empregado fazia manutenções em redes hidráulicas e foi atingido na testa por uma pedra atirada pelo
seu supervisor. Devido ao forte barulho no ambiente de trabalho, era frequente que os supervisores
lançassem pedras para chamar a atenção dos empregados.

Essa prática levou o juízo de primeiro grau a considerar o caso como um acidente, uma vez que não
havia intenção do superior em ferir o empregado. O acórdão da 11ª turma reformou, por unanimidade de
votos, a sentença de primeiro grau proferida pelo juízo da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul.

O empregado operava um cortador a disco, máquina usada para serrar tubulações e canos de concreto.
Ele estava usando a máquina e se virou no momento em que o supervisor atirou a pedra, o que resultou
em corte e sangramento na testa. Abalado pelo ocorrido, o trabalhador solicitou acompanhamento a um
hospital, onde foi feito curativo, sem necessidade de pontos.

“O fato de o juízo reconhecer como sendo prática comum no ambiente laboral o 'lançar pedras' para
chamar a atenção dos empregados, quando não ouvidos os chamados por voz do supervisor, não torna tal
fato legítimo, legal e não gerador de danos morais. Muito pelo contrário: se tal prática era comum e
corriqueira, já deveria a reclamada ter inibido a mesma, e não somente após a realização de sindicância
que apurou a lesão acometida ao autor”, avaliou a relatora do processo, desembargadora Flávia Lorena
Pacheco.

Conforme o relato das testemunhas ouvidas no processo, o gestor era visto como “autoritário” e tinha
uma relação ruim com a equipe. Ele também colocava apelidos pejorativos nos empregados, inclusive no
autor. Após o acidente, o reclamante contatou o presidente da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (Cipa), que solicitou mudanças para adequar os comportamentos. O reclamante passou um
tempo trabalhando em outros setores, sendo reconduzido à equipe original após a troca do antigo
supervisor pela empresa. “Ainda que a pedrada seja um ato inadmissível, que deva ser coibido, restou
apurado que sua intenção era realmente chamar a atenção – ainda que essa seja uma intenção infeliz – e
não, necessariamente, agredir ou ferir o autor”, considerou a relatora ao arbitrar o valor da indenização.

“Embora de forma tardia, é possível verificar que a reclamada, após o incidente, não se mostrou omissa,
tanto que o autor retornou às suas atividades, desta vez vinculado a outro supervisor, justamente para
evitar novos atritos com o colega desafeto”, complementou.

Também participaram do julgamento os desembargadores Ricardo Hofmeister de Almeida Martins
Costa e Maria Helena Lisot. A empresa já recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do TRT-4. 
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